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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. A Lei 8.429/92, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 17. A ação principal será proposta pelo Ministério Público, por meio de 

ação civil pública, aplicando-se as disposições contidas na Lei 7.347/85 que não contrariarem 

esta Lei ou pela pessoa jurídica interessada, ou por qualquer cidadão através de ação popular, 

dentro de 30 (trinta) dias da efetivação da medida cautelar.” 

§ 1º ............................... 

§ 2º ............................... 

§ 3º ............................... 

§ 4º ............................... 

§ 5º ............................... 

§ 6º ............................... 

§ 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autua-la e ordenará a 

citação do requerido, para apresentar contestação. 

§ 8º Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 

improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento de mérito. 

§ 9º Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 

por esta lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Civil. 

§ 10 A critério do Juízo e considerando as circunstâncias do caso concreto, no 

caso de procedência da ação de improbidade, poderá o juiz de primeiro grau determinar o 

perdimento da função pública e a suspensão dos direitos políticos do requerido, já na sentença 

de primeiro grau, para os casos de infração aos artigos 9º (nono) e 10 (dez) desta lei. 

§ 11 Em havendo determinação de perda da função pública ou de suspensão 

dos direitos políticos do requerido, nos termos do parágrafo anterior, caberá agravo de 

instrumento desta determinação, no prazo de 10 (dez) dias, com efeito suspensivo no tocante a 

essas questões. 

§ 12 É cabível nos processos que apurem a prática de improbidade 

administrativa a concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de 
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Processo Civil. É defeso, porém, a concessão de tutela antecipada, antes da decisão de 

primeiro grau, para os fins previstos no § 10 desta lei. 

Art. 23. .............................. 

I - até 5 (cinco) anos após o término do exercício de mandato, de cargo em 

comissão ou de função de confiança, ressalvada a respectiva ação de ressarcimento, que 

prescreverá em 10 (dez) anos. 

II - ......................................” 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor a contar de sua data de publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

JUSTIFICATIVA 

A revogação dos § 7º à 11 da Lei de Improbidade é de rigor, pois a criação de 

defesa preliminar nas ações de improbidade apenas tornam essas ações mais morosas, 

dificultando uma rápida recomposição das perdas ao erário público. 

As alterações processadas nesses incisos têm por objetivo possibilitar meios 

mais eficazes ao Ministério Público em perseguir os objetivos da Lei de Improbidade. Para 

isso, cria-se a possibilidade de tutela antecipada; torna aplicável as disposições da Lei da 

Ação Civil Pública; e permite, conforme o caso concreto, a de perda da função pública e de 

cassação dos direitos políticos, quando a ação é julgada procedente, já em primeira instância. 

Para se evitar qualquer prejuízo no tocante a esta última questão, possibilita-se a interposição 

de recurso com efeito suspensivo para discussão desse tópico. 

Por fim, a alteração do prazo de prescrição para as hipóteses de ressarcimento 

ao erário público, adequa a Lei de Improbidade ao quanto disposto no artigo 37, § 5º da 

Constituição Federal. 

Sala das Sessões, em 22 de julho de 2003. 

 

Deputado CARLOS SAMPAIO 

PSDB/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 

complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 

para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira 

nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às 

atribuições de direção, chefia e assessoramento; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público; 
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X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; 
* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 

do Supremo Tribunal Federal; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, 
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

a) a de dois cargos de professor; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; 

* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001. 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 
* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 
* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
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de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos. 

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente: 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos 

de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao 

erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas. 
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - o prazo de duração do contrato; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a remuneração do pessoal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os 

cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos 

nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de 

mandato, cargo, emprego ou função na administração 

pública direta, indireta ou fundacional e dá outras 

providências. 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 

Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 

cautelar. 

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 

§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 

complementação do ressarcimento do patrimônio público. 

§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-

se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965.  
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996. 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 

obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade. 

 

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 

decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos 

bens, conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito. 

 ................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA PRESCRIÇÃO 

 

Art. 23. As ações destinadas a levar a efeito as sanções previstas nesta Lei podem 

ser propostas: 

I - até cinco anos após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão 

ou de função de confiança; 
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II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para faltas 

disciplinares puníveis com demissão a bem do serviço público, nos casos de exercício de 

cargo efetivo ou emprego. 

  

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
* Vide Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001. 

* Vide Medida Provisória nº 2.225-45, de 04/09/2001. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Acresce e altera dispositivos das Leis nºs 8.437, de 30 de 

junho de 1992, 9.028, de 12 de abril de 1995, 9.494, de 10 

de setembro de 1997, 7.347, de 24 de julho de 1985, 

8.429, de 2 de junho de 1992, 9.704, de 17 de novembro 

de 1998, do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

das Leis n os 5.869, de 11 de janeiro de 1973, e 4.348, de 

26 de junho de 1964, e dá outras providências.  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º O art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido 

do seguinte § 5º:  

"§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as 

ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o 

mesmo objeto." (NR) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 2.225- 45, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001 
 

 

Altera as Leis nos 6.368, de 21 de outubro de 1976, 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, 8.429, de 2 de junho de 1992, 

e 9.525, de 3 de dezembro de 1997, e dá outras 

providências. 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º O art. 17 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 17. .......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham 

indícios suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões 

fundamentadas da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas 

provas, observada a legislação vigente, inclusive as disposições inscritas 

nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil.  
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§ 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará 

a notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que 

poderá ser instruída com documentos e justificações, dentro do prazo de 

quinze dias.  

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 

fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de 

improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita.  

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar 

contestação.  

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de 

instrumento.  

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 

improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito.  

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos 

regidos por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1o, do Código de 

Processo Penal." (NR) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

Institui o Código de Processo Civil. 

 

O Presidente da República  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMUNICAÇÕES DOS ATOS 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Citações 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 221. A citação far-se-á: 

I - pelo correio; 

II - por oficial de justiça; 

III - por edital. 

  

Art. 222. A citação será feita pelo correio, para qualquer comarca do País, exceto: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.710, de 24/09/1993. 

.................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VII 

DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 

§ 1º Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as 

razões do seu convencimento. 
* § 1º acrescentado pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 

§ 2º Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado. 
* § 2º acrescentado pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 

§ 3º (redação de acordo com a Lei 10.444, de 7.5.02) A efetivação da tutela 

antecipada observará, no que couber e conforme sua natureza, as normas previstas nos arts. 

588,461, §§ 4º e 5º, e 461-A. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 

§ 4º A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em 

decisão fundamentada. 
* § 4º acrescentado pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 

§ 5º Concedida ou não a antecipação da tutela, prosseguirá o processo até final 

julgamento. 
* § 5º acrescentado pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 

§ 6º (acrescido pela Lei 10.444, de 7.5.02) A tutela antecipada também poderá ser 

concedida quando um ou mais dos pedidos cumulados, ou parcela deles, mostrar-se 

incontroverso.  
* § 6º acrescido pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 

§ 7º (acrescido pela Lei 10.444, de 7.5.02) Se o autor, a título de antecipação de 

tutela, requerer providência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando presentes os 

respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo 

ajuizado.  
* § 7º acrescido pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

 

Art. 274. O procedimento ordinário reger-se-á segundo as disposições dos Livros 

I e II deste Código. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 6.997, DE 2006 

(Da Comissão de Legislação Participativa) 
 

Sugestão nº 102/2005 
 
Altera a redação do art. 17 da Lei  nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1523/2003. ESCLAREÇO, POR OPORTUNO, 
QUE A PROPOSIÇÃO PASSARÁ A TRAMITAR SUJEITA À 
APRECIAÇÃO DO PLENÁRIO, NOS TERMOS DO ART. 24, II, “D”, E 
EM REGIME DE PRIORIDADE, CONFORME O ART. 151, II, “A”,  
AMBOS DO RICD. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 17 da Lei n.º 8.429, de 2 de junho de 1992, 

para legitimar qualquer cidadão a propor ação civil de improbidade administrativa: 

 

 “Art. 17 -  A  ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo 

Ministério Público, pela pessoa jurídica diretamente interessada, ou qualquer 

cidadão. 

 § 1º Quando a ação for proposta por um cidadão, ficará o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência. 

 § 2º Efetivada a medida cautelar, a ação principal será proposta dentro 

de trinta dias. 

 § 3º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações 

necessárias à complementação do ressarcimento do patrimônio público. 

 § 4º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério 

Público, aplica-se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei n.º 4.717, de 

29 de junho de 1965. 
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     § 5º  O Ministério Público, se não intervir no processo como parte, 

atuará obrigatoriamente como fiscal da lei, sob pena de nulidade.” 

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                  

JUSTIFICATIVA 

 

 A Constituição Federal cominou, em aplicação dos princípios 

fundamentais que regem a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

severas sanções para os responsáveis por atos de improbidade administrativa 

(art. 37, § 4º). 

 Em cumprimento ao disposto nessa norma constitucional, foi editada a 

Lei n.º 8.429, de 2 de junho de 1992, a qual atribuiu, em seu art. 17, 

unicamente ao Ministério Público e à pessoa jurídica diretamente afetada 

pelos atos de improbidade administrativa, a titularidade da ação civil contra os 

responsáveis. No sistema da lei, compete ao cidadão, tão-só, representar à 

autoridade administrativa competente para que seja instaurada investigação 

destinada a apurar a prática de ato de improbidade (art.14). 

 O presente projeto de lei tem por objetivo aperfeiçoar o nosso sistema 

legal de punição da improbidade administrativa, dando a qualquer do povo 

legitimidade para propor a ação civil contra os responsáveis. Trata-se, na 

verdade, de uma lídima aplicação do princípio republicano, de prevalência do 

bem comum do povo sobre todo e qualquer interesse particular, princípio 

esse, cuja defesa, juntamente com o da soberania popular, constitui objeto de 

uma campanha cívica lançada pela Ordem dos Advogados do Brasil. 

 Não se compreende, com efeito, que o cidadão brasileiro, ao qual a 

Constituição da República assegurou, como garantia fundamental de seus 

direitos cívicos, a legitimidade para pleitear, por meio de ação popular, a 

anulação de ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado 

participe, ou à moralidade administrativa, não possa agir judicialmente em 
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defesa do bem comum do povo, contra os agentes públicos responsáveis 

pelos atos de improbidade definidos na Lei n.8.429/1992. 

Sala das Sessões, em 4 de maio de 2006. 

                      Deputado GERALDO THADEU 
Presidente 

 
 

SUGESTÃO N.º 102-A, DE 2005 
(Da Ordem dos Advogados do Brasil.) 

 
Propõe alteração do art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 
 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
 

I - RELATÓRIO 

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

encaminha sugestão do Advogado Fábio Konder Comparato de alteração do art. 17 

da Lei 8.429, de 2 de junho de 1992, para legitimar qualquer cidadão para propor a 

ação civil contra os responsáveis por atos de improbidade administrativa. 

Justifica o projeto alegando tratar-se de aplicação do princípio 

republicano de prevalência do bem comum do povo sobre todo e qualquer interesse 

particular. Afirma que não se compreende que o cidadão, que pode anular os atos 

lesivos ao patrimônio público e à moralidade administrativa, por meio da ação 

popular, não possa agir contra os agentes responsáveis pelos atos de improbidade 

administrativa definidos na Lei 8.429. 

II - VOTO DO RELATOR 

O projeto atende os pressupostos de constitucionais de 

competência da União e do Congresso Nacional e de legitimidade de iniciativa. 

Sua matéria não contraria princípios constitucionais, nem leis 

hierarquicamente superiores, sendo, portanto, jurídica. 

Sua redação, porém, contraria a Lei 95, de 26 de fevereiro de 

1998, que exige que o artigo primeiro mencione o objeto e o âmbito de aplicação da 

lei. 
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No mérito, assiste razão ao proponente, pois, insere no 

princípio republicano a defesa do patrimônio público, que se faz também com a 

punição dos responsáveis pelos atos de improbidade. 

Ante o exposto, voto pelo acolhimento da sugestão 

apresentada a esta Comissão, na forma de projeto de lei em anexo. 

Sala da Comissão, em 8 de fevereiro de 2006. 

 Deputada FÁTIMA BEZERRA 

Relatora 

 

 

PROJETO DE LEI N.º       , DE  2006 

                (Comissão de Legislação Participativa) 

 

 

 Altera a redação do art. 17 da Lei  n.º 

8.429, de 2 de junho de 1992. 

 

                     O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1º Esta Lei altera o art. 17 da Lei n.º 8.429, de 2 de junho de 1992, 

para legitimar qualquer cidadão a propor ação civil de improbidade 

administrativa: 

 

 “Art. 17 -  A  ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo 

Ministério Público, pela pessoa jurídica diretamente interessada, ou qualquer 

cidadão. 

 § 1º Quando a ação for proposta por um cidadão, ficará o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência. 

 § 2º Efetivada a medida cautelar, a ação principal será proposta dentro 

de trinta dias. 



15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1523/2003 

 § 3º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações 

necessárias à complementação do ressarcimento do patrimônio público. 

 § 4º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério 

Público, aplica-se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei n.º 

4.717, de 29 de junho de 1965. 

     § 5º  O Ministério Público, se não intervir no processo como parte, 

atuará obrigatoriamente como fiscal da lei, sob pena de nulidade.” 

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                 

 JUSTIFICATIVA 

 A Constituição Federal cominou, em aplicação dos princípios 

fundamentais que regem a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

severas sanções para os responsáveis por atos de improbidade administrativa 

(art. 37, § 4º). 

 Em cumprimento ao disposto nessa norma constitucional, foi editada a 

Lei n.º 8.429, de 2 de junho de 1992, a qual atribuiu, em seu art. 17, 

unicamente ao Ministério Público e à pessoa jurídica diretamente afetada 

pelos atos de improbidade administrativa, a titularidade da ação civil contra os 

responsáveis. No sistema da lei, compete ao cidadão, tão-só, representar à 

autoridade administrativa competente para que seja instaurada investigação 

destinada a apurar a prática de ato de improbidade (art.14). 

 O presente projeto de lei tem por objetivo aperfeiçoar o nosso sistema 

legal de punição da improbidade administrativa, dando a qualquer do povo 

legitimidade para propor a ação civil contra os responsáveis. Trata-se, na 

verdade, de uma lídima aplicação do princípio republicano, de prevalência do 

bem comum do povo sobre todo e qualquer interesse particular, princípio 

esse, cuja defesa, juntamente com o da soberania popular, constitui objeto de 

uma campanha cívica lançada pela Ordem dos Advogados do Brasil. 

 Não se compreende, com efeito, que o cidadão brasileiro, ao qual a 

Constituição da República assegurou, como garantia fundamental de seus 

direitos cívicos, a legitimidade para pleitear, por meio de ação popular, a 

anulação de ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado 
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participe, ou à moralidade administrativa, não possa agir judicialmente em 

defesa do bem comum do povo, contra os agentes públicos responsáveis 

pelos atos de improbidade definidos na Lei n.8.429/1992. 

 

Sala da Comissão, em 8 de fevereiro de 2006. 

  
 Deputada FÁTIMA BEZERRA 

Relatora 
     

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

                                         
A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária 

realizada hoje, aprovou a Sugestão nº 102/2005, nos termos do Parecer da 
Relatora, Deputada Fátima Bezerra. 

                           
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Fernando Estima e Pastor Reinaldo - Vice-Presidentes, Ana 

Guerra, Antonio Joaquim, Luiza Erundina, Mendonça Prado, Selma Schons, Arnaldo 
Faria de Sá, Fátima Bezerra e Vadinho Baião. 
                                   
                    

Sala da Comissão, em 26 de abril de 2006. 
 
 

Deputado Fernando Estima 
Primeiro Vice-Presidente no exercício da 

Presidência 
 

                             

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos 

agentes públicos nos casos de enriquecimento 

ilícito no exercício de mandato, cargo, 

emprego ou função na administração pública 

direta, indireta ou fundacional e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
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.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

 DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL  

 

Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa 

competente para que seja instaurada investigação destinada a apurar a prática de ato de 

improbidade. 

§ 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, conterá a 

qualificação do representante, as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das 

provas de que tenha conhecimento. 

§ 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em despacho 

fundamentado, se esta não contiver as formalidades estabelecidas no § 1º deste artigo. A 

rejeição não impede a representação ao Ministério Público, nos termos do art.  22 desta Lei. 

§ 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determinará a 

imediata apuração dos fatos que, em se tratando de servidores federais, será processada na 

forma prevista nos artigos 148 e 182 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em se 

tratando de servidor militar, de acordo com os respectivos regulamentos disciplinares. 

  

Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao 

Tribunal ou Conselho de Contas da existência de procedimento administrativo para apurar a 

prática de ato de improbidade. 

Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Contas 

poderá, a requerimento, designar representante para acompanhar o procedimento 

administrativo. 

 

Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará 

ao Ministério Público ou à Procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a 

decretação do seqüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente 

ou causado dano ao patrimônio público. 

§ 1º O pedido de seqüestro será processado de acordo com o disposto nos artigos 

822 e 825 do Código de Processo Civil. 

§ 2º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de 

bens, contas bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos 

termos da lei e dos tratados internacionais. 

  

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 

Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 

cautelar.  

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 

§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 

complementação do ressarcimento do patrimônio público. 

§ 3º (alterado pela Lei 9.366, de 16.12.96) No caso de a ação principal ter sido 

proposta pelo Ministério Público, aplica-se, no que couber, o disposto no § 3º do art.  6º da 

Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965.  
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996. 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 

obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade. 
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Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 

decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos 

bens, conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito. 

*Vide Medida Provisória nº 2.180-33, de 28 de junho de 2001. 

*Vide Medida Provisória nº 2.225- 45, de 4 de setembro de 2001. 

 ...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.180-33, DE 28 DE JUNHO DE 2001 

 
Acresce e altera dispositivos das Leis n°s 

8.437, de 30 de junho de 1992, 9.028, de 12 de 

abril de 1995, 9.494, de 10 de setembro de 

1997, 7.347, de 24 de julho de 1985, 8.429, de 

2 de junho de 1992, 9.704, de 17 de novembro 

de 1998, do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 

maio de 1943, das Leis nºs 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973, e 4.348, de 26 de junho de 

1964, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º O art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido 

do seguinte § 5º: 

"§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as 

ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o 

mesmo objeto." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.225- 45, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001 

 
Altera as Leis nos 6.368, de 21 de outubro de 

1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 de 

dezembro de 1997, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4
o
  O art. 17 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 17. ........................................................................................................." 

........................................................................................................................" 

§ 6
o
  A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham 

indícios suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões 

fundamentadas da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas 
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provas, observada a legislação vigente, inclusive as disposições inscritas nos 

arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. 

§ 7
o
  Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará 

a notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que 

poderá ser instruída com documentos e justificações, dentro do prazo de 

quinze dias. 

§ 8
o
  Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 

fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de 

improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. 

§ 9
o
  Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar 

contestação. 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 

improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos 

regidos por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1
o
 , do Código de 

Processo Penal." (NR) 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.717, DE 29 DE JUNHO DE 1965 
 

Regula a ação popular. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 

 

DOS SUJEITOS PASSIVOS DA AÇÃO E DOS ASSISTENTES  

 

Art. 6º A ação será proposta contra as pessoas públicas ou privadas e as entidades 

referidas no art.  1º, contra as autoridades, funcionários ou administradores que houverem 

autorizado, aprovado, ratificado ou praticado o ato impugnado, ou que, por omissão, tiverem 

dado oportunidade à lesão, e contra os beneficiários diretos do mesmo. 

§ 1º Se não houver beneficiário direto do ato lesivo, ou se for ele indeterminado 

ou desconhecido, a ação será proposta somente contra as outras pessoas indicadas neste 

artigo. 

§ 2º No caso de que trata o inciso II, b, do art.  4º, quando o valor real do bem for 

inferior ao da avaliação, citar-se-ão como réus, além das pessoas públicas ou privadas e 

entidades referidas no art.  1º, apenas os responsáveis pela avaliação inexata e os 

beneficiários da mesma. 

§ 3º A pessoa jurídica de direito público ou de direito privado, cujo ato seja 

objeto de impugnação, poderá abster-se de contestar o pedido, ou poderá atuar ao lado do 

autor, desde que isso se afigure útil ao interesse público, a juízo do respectivo representante 

legal ou dirigente. 

§ 4º O Ministério Público acompanhará a ação, cabendo-lhe apressar a produção 

da prova e promover a responsabilidade, civil ou criminal, dos que nela incidirem, sendo-lhe 

vedado, em qualquer hipótese, assumir a defesa do ato impugnado ou dos seus autores. 

§ 5º É facultado a qualquer cidadão habilitar-se como litisconsorte ou assistente 

do autor da ação popular. 
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DO PROCESSO  

 

Art. 7º A ação obedecerá o procedimento ordinário, previsto no Código de 

Processo Civil, observadas as seguintes normas modificativas: 

I - Ao despachar a inicial o juiz ordenará: 

a) além da citação dos réus, a intimação do representante do Ministério Público; 

b) a requisição às entidades indicadas na petição inicial, dos documentos que 

tiverem sido referidos pelo autor (art.  1º, § 6º), bem como a de outros que se lhe afigurem 

necessários ao esclarecimento dos fatos, fixando o prazo de 15 (quinze) a 30 (trinta) dias 

para o atendimento. 

§ 1º O representante do Ministério Público providenciará para que as requisições, 

a que se refere o inciso anterior, sejam atendidas dentro dos prazos fixados pelo juiz. 

§ 2º Se os documentos e informações não puderem ser oferecidos nos prazos 

assinalados, o juiz poderá autorizar prorrogação dos mesmos, por prazo razoável. 

II - Quando o autor o preferir, a citação dos beneficiários far-se-á por edital com o 

prazo de 30 (trinta) dias, afixado na sede do juízo e publicado três vezes no jornal oficial do 

Distrito Federal, ou da Capital do Estado ou Território em que seja ajuizada a ação. A 

publicação será gratuita e deverá iniciar-se no máximo 3 (três) dias após a entrega, na 

repartição competente, sob protocolo, de uma via autenticada do mandado. 

III - Qualquer pessoa, beneficiada ou responsável pelo ato impugnado, cuja 

existência ou identidade se torne conhecida no curso do processo e antes de proferida a 

sentença final de primeira instância, deverá ser citada para a integração do contraditório, 

sendo-lhe restituído o prazo para contestação e produção de provas. 

Salvo quanto a beneficiário, se a citação se houver feito na forma do inciso 

anterior. 

IV - O prazo de contestação é de 20 (vinte) dias, prorrogáveis por mais 20 (vinte), 

a requerimento do interessado, se particularmente difícil a produção de prova documental, e 

será comum a todos os interessados, correndo da entrega em cartório do mandado cumprido, 

ou, quando for o caso, do decurso do prazo assinado em edital. 

V - Caso não requerida, até o despacho saneador, a produção de prova 

testemunhal ou pericial, o juiz ordenará vista às partes por 10 (dez) dias, para alegações, 

sendo-lhe os autos conclusos, para sentença, 48 (quarenta e oito) horas apos a expiração 

desse prazo; havendo requerimento de prova, o processo tomará o rito ordinário. 

VI - A sentença, quando não prolatada em audiência de instrução e julgamento, 

deverá ser proferida dentro de 15 (quinze) dias do recebimento dos autos pelo juiz. 

Parágrafo único. O proferimento da sentença além do prazo estabelecido privará o 

juiz da inclusão em lista de merecimento para promoção, durante 2 (dois) anos, e acarretará 

a perda, para efeito de promoção por antigüidade, de tantos dias quantos forem os do 

retardamento, salvo motivo justo, declinado nos autos e comprovado, perante o órgão 

disciplinar competente. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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